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A pratica da hipnose e a ética médica

Célia Martins Cortez
Carlos Roberto Oliveira

O presente trabalho analisa a pratica da hipnose segundo uma correlagdo com os artigos que com-
poem o Cddigo de Etica Médica (CEM). Hé relatos de que no antigo Egito o sono hipnético era
usado para fins terapéuticos. Os gregos adotaram as técnicas dos egipcios e ha inscricdes mencio-
nando varios resultados positivos de suas aplicagdes. Mas, apds haver alcangado sua consagracao
com trabalhos de pesquisadores da Idade Média, a hipnose terapéutica sofreu rapida decadéncia.
Posteriormente, surgiu a nocao de que era perigosa, pois afirmacdes feitas por Pierre Janet estimu-
laram a imaginacao de escritores de romances policiais e histérias em quadrinhos, que passaram a
falar de “dominacao hipnética”. Ao contrario do pensamento do grupo de Charcot, o processo hip-
notico requer do hipnotizado a capacidade de concentracao e de monodeismo. Pela ampliacdo dos
estudos de Erickson, a hipnose retornou a Medicina sob nova visao, reforcada por pesquisas cien-
tificas recentes. Nesta analise, selecionamos 22 dos 145 artigos que constituem o CEM, que mos-
tram relacao estreita com a pratica da hipnose dentro do exercicio da Medicina. Os comentarios
permitem uma reflexdao sobre a extensao dos resultados da nao-observancia dos critérios éticos, ja
que a Hipniatria € uma atividade repleta de peculiaridades.
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INTRODUGAD

O presente trabalho analisa a prética da hipnose segundo
uma correlagéo com os artigos constantes no Cédigo de

L ) Etica Médica (CEM) (1), buscando levantar situagdes, no
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hipnose, seguida de um breve histérico de seus caminhos
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evolutivas do entendimento desse fendémeno dentro da
medicina ocidental. Depois, apresentaremos os artigos do

CEM selecionados, fazendo comentarios pertinentes.

A hipnologia, hoje, ¢ um campo de pesquisa promissor,

que po&e trazer respostas a questdes ainda persistentes
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dentro da ciéncia do comportamento e da neu-
rociéncia (2,3,4,5). E amplamente utilizada
na érea clinica em todo o mundo (6,7,8,9) e,
no Brasil, ¢ desde 1999 considerada como
pratica médica pelo Conselho Pederal de
Medicina (1). Sem dtvida, é um recurso tera-
péutico com grande potencial para a solugéo
ou melhoria de muitas Joengas fisicas e psico-

1égicas.

O Parecer n° 42/99 (10), aprovado em
20/8/1999 pelo plenério do Conselho
Federal de Medicina, diz que a “hipnose é
reconhecida como valiosa pratica méclica,
subsidiria de diagnéstico ou de tratamento,
devendo ser exercida por profissionais devida-
mente qualificados e sob rigorosos critérios
éticos”. Este parecer conceitua a hipnose
como um “estado de estreitamento de cons-
ciéncia provoca(lo ar’cificialmente, pareciclo
com o0 sono, mas que dele se distingue fisio-
1ogicamente pelo aparecimento de uma série
de fendmenos espontaneos ou decorrentes de
estimulos verbais ou de outra natureza”.
Adota os termos genéricos lzipniatria para o
“proce(limento ou ato médico que utiliza a
hipnose como parte preclominante do con-
junto terapéutico”; lzipnoterapia para a “tera-
pia feita através da hipnose”; Zzipnotista para
0 “profissional que pratica a hipnose" e lzip-
no/ogia para o “estudo da natureza da hipno-
se e investigagao cientffica de seus fendmenos
e repercussdes . Assim, como uma pratica
médica, a hipnose deve obedecer aos critérios
éticos profissionais e existem alguns itens
dentro do CEM que podem ser diretamente

relacionados com o seu exercicio.

Os caminhos da lzipnose

No antigo Egito, o sono hipnético era usado
' p
. A . u
para fins terapéuticos nos chamados templos
do sono”, onde pessoas eram tratadas de varias
cloengas. Posteriormente, os gregos adotaram
as técnicas dos “templos do sono” dos egipcios
e ha inscrigoes revelando curas de paralisia,

epilepsia, cegueira, etc. (11,12,13).

A primeira iniciativa de anélise critica do esta-
do hipné’cioo surgiu na Idade Média. Paracelso
(1493-1541), que usava um ima para a indu-
gao llipnética em seus pacientes, criou o termo
“magnetismo animal” para explicar o “fluido
desconhecido mediante o qual 0 homem pocle-
ria exercer influéncia sobre outros e sobre
objetos” (12,14). Porém, Franz Mesmer
(1734-1815) mostrou que, no processo hip-
nético, o mais importante era a influéncia do
hipnotis’ca sobre o paciente (15,16). Mais
tarcle, Braid (1795-1860) criou o termo hip-

notismo (clo grego lfzypnos = sono) e se apro-
fundou no estudo do estado hipnético (17).
Provou que a fixagéo do olhar nio era suficien-
te per si para a inclugéo hipné’cica, mostrando
a importancia do monodefsmo (capacidade de
se concentrar numa idéia tinica) nesse caso

(11), como hoje considerado por muitos auto-

res (18,19,20).

Apés haver alcangaclo sua consagragao com os
trabalhos desses pesquisaclores e de outros
claquela época, a hipnose terapéutica sofreu
répida decadeéncia. Tal fato deveu-se ao grupo

frances liderado por Charcot (1825-1893),

que acreditava que apenas pessoas histéricas
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podiam ser hipnotiza&as e considerava idénti-
cos o estado hipnético e o surto histérico (21).
Assim, surgiu a nogdo de que a hipnose era
perigosa, pois aﬁrmagées falsas feitas por
Pierre Janet (1857-1947), colaborador proxi-
mo de Charcot, estimularam a imaginagao de
escritores de romances policiais e histérias em

quadrinhos, (ue passaram a falar de “domina-

gao hipnética" (15,22,23,24,25).

Também Freud (1856-1939), discipulo de
Charcot, partiu de uma nogao errdnea do tra-
tamento por hipnose pois considerava a suges-
tdo a esséncia desta terapia (26,27). Para ele,
o paciente em transe hipnético era capaz de
relatar conflitos importantes mas nao alcanga—
va o estado emocional adequado para o trata-
mento (26,27). Vérias revisdes que comentam
essa visio de Freud tém sido feitas sobre a teo-
ria e aplicabiliclacle da hipnose (28,29,30).
Naquela época, ressalte-se, pouco se conhecia
sobre a neuroﬁsiologia e 0s processos neuro-
bioelétricos. B quase nada se sabia acerca da
influéncia do sistema endécrino sobre o com-

portamento.

Atualmente, ao contrério do que pensava o
grupo de Charcot, sabemos que O processo
hipnétioo necessita que o individuo tenha
capacicla(le para o monodefsmo, como ja fora
reconhecido por Braid. Pessoas muito ansiosas
ou portacloras de certas cloengas psiquidtricas
nao sao hipnotizadas com facilidade (31).
Entretanto, um estado emocional intenso em
pessoas mentalmente sadias facilita a indugéo
hipnética, pois desse estado sobrevém um con-

junto de manifes’cag(’)es psicofisiolégicas que
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funciona como poderoso fator de in&ugéo

(11,32,33,34,35).

Foi Erickson (1901-1980) quem, com seus
estudos, ressuscitou a hipnose como terapia,
tendo criado vérias técnicas hipnoterapéu’cicas
que sao aplicadas até hoje (36). Segundo sua
visdao, o inconsciente é parte da conexdo
mente-corpo, pois armazena conhecimentos e
tem o potencial para prover o individuo da
capacida(le de superar suas dificuldades. Ele
considerou o inconsciente de uma pessoa
como um forte recurso para a solugdo de pro-
blemas visando ao seu amadurecimento e
mu(langa de comportamento. Em sua Gtica, as
manifestag()es da cloenga nao eram inerente-
mente patol(’)gicas, mas sim um sinal de que a
“aprenclizagem automética” ou o conjunto ini-
cial de sua aprendizagem nio estava sendo uti-

lizado adequaclamente em uma situagdo parti-

cular da vida de um individuo (37,38).

Os estudos de Erickson foram amplia&os ea
hipnose retornou 3 Medicina dentro de uma
nova visao, que ¢é alimentada e, gradativamen-
te, ampliada por pesquisas cientificas cada vez

mais abrangentes em termos de correlagc’)es

(3,4,5,6,7,18,39,40).

A ética na prética da lzipnose médica -

Dos principios fundamentais

No CEM, os dois primeiros artigos que poclem
ser considerados na busca de orientagdo para o
proceclimento do médico na pratica da hipno—

se encontram-se no Capi’culo I, Principios
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Fundamentais. O artigso 1 versa sobre a
Medicina como “uma profissio a servigo da
satide do ser humano e da coletividade” e o
artigo 2, sobre o dever do médico de “agir com
o méaximo de zelo e o melhor de sua capaci&a-
de proﬁssional" com relagéo a satide do ser

humano .

Comentario: Em se tratando de hipnose, “dar o
melhor de sua capacidade proﬁssional" pocle
nio se referir apenas ao bom desempenho na
aplicagéo de técnicas hipnoterapéuticas.
Sabemos que, como todo recurso terapéutico,
a hipnose nao se aclapta a todas as pessoas ou
situagdes; nao sendo o método de tratamento

mais indicado em alguns casos.

Quando um paciente vem em busca da hipno-
terapia, cabe a0 médico dar-lhe todas as expli-
cagdes possiveis, dentro da prépria hnguagem
do paciente, sobre o tratamento solicitado, res-
saltando a existéncia de diferentes graus de
suscetibilidade hipnética entre as pessoas (41);
€ que o sucesso do seu tratamento depencle

dele proprio, paciente (19,20).

Toda pessoa tem capacidaole para entrar no
estado hipnético com a aju(la de uma estimu-
1agéo adequada. Mas isto ndo significa que um
hipnotista consiga conduzir todas as pessoas
ao transe hipné’cico. As vezes, o estado hipn()-
tico pro{'un(lo é alcangado em poucos segun-
dos, mas ha individuos que necessitam de mui-
tas sessOes para que, ﬁnalmente, alcancem
apenas um leve estado hipnétioo. Estudos rea-
lizados por varios autores demonstram grancle

escala de variagao (de 3% a 33%) na porcenta-

gem de pessoas que sao nao hipnotizéveis.
Alguns fatores contribuem de forma impor-
tante para essa variagdo, tais como a inter-rela-
gao hipnotista—paciente; a capaciclacle do hip—
notista de utilizar os condicionamentos ou
associagdes proprias do individuo para desen-
cadear o estado hipnético; as pré-sugestoes em
relagéo ao hipnotis’ta ou ao hipnotismo em
geral; o temperamento do sujeito; o seu estado
geral; o nimero de pessoas submetidas ao pro-

cesso com ele; ¢ a sua idade (12).

Quanto a idade, diversos trabalhos mostram
que as criangas sdo mais suscetiveis ao estado
hipnético experimental, havendo relatos de
100% de sucesso. Na fase da adolescéncia, 14
a 20 anos de iclade, bem como na faixa acima
de 56 anos, h& maior incidéncia de fracassos
em relag&o 3 faixa adulto jovem e de meia
idade. Quanto ao fator “ntimero de pessoas
submetidas ao processo”, é importante lembrar
que a multidio constitui terreno aclequado
tanto para o contagio de emogdes como para a

intensiﬁcagéo emocional por influéncias rec-

procas (12).

Por outro lado, deve ser considerado que o
auto—relaxamento, a meclitagéo transcendental
e qualquer outro tipo de meditagéo nada mais
sio do que um estado de au’co—hipnose (39). A
importancia do estado hipnético para a terapia
¢ a Viabilizagéo de um mergulho dentro do
inconsciente, sendo um ponto importante a
possibilidade de o individuo regredir no tempo
e alcangar, devido ao seu estado de profunda
concentracao, a verdadeira causa de sua doen-

¢a ou conflito (42). A atuagao do hipnotera-
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peuta deve ser no sentido de conduzir a hipno—
se visando facilitar ao paciente o acesso do
estagio adequado para que a solugao sobreve-
nha, sendo serd apenas uma viagem ao incons-
ciente e a conscientizagao de que seu pro]olema
tem uma origem. Para isto, é necessdrio que o
hipnoterapeuta seja habil e tenha uma boa
gama de conhecimentos sobre os processos
mentais e neurofisiolégicos. Diante da origem
ndo basta descrevé-la, o necessario ¢ que o hip—
noterapeuta saiba aproveitar o conhecimento
do paciente e o seu préprio para as formula-

¢Oes do problema e sua solug&o.

Com base no acima exposto, o ideal seria o
médico utilizar algum tipo de teste para eviden-
ciar ao paciente o seu grau de suscetibilidade ao
processo de indugéo hipnética. E sempre impor-
tante que ele ﬁque convencido, caso a hipnose
nao seja o tratamento adequaclo para o seu caso.
Assim sendo, o hipnoterapeuta deve 1angar mao
dos seus conhecimentos e sugerir outraf(s)
forma(s) de tratamento, e até encaminhd-lo a
outro proﬁssional, especialista na terapia que lhe
¢ mais adequa(la. Nos casos em que o tratamen-
to mais indicado seja o medicamentoso e o
paciente for resistente ao uso de tal recurso, cabe
ao médico dar-lhe todas as explicag(')es e tentar,

dentro das possi]ailidades, aju(lé—lo.

Dos direitos humanos

Quanto ao Capitu]o IV, Direitos Humanos,
encontram-se quatro artigos merecedores de
comentarios. O artigo 40 veta o uso “de qual—

quer proce&imento médico sem o esclareci-
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mento e o consentimento prévios do paciente
ou de seu responsével legal, salvo em iminente
perigo de vida”. O artigo 48 veta ao médico
“exercer sua autoridade de maneira a limitar o
direito do paciente de decidir liviemente sobre

”
a sua pessoa ou o seu bem—estar .

Comentario: Cabe ao médico usar o seu conhe-
cimento para deixar o paciente seguro na deci-
sdo quanto ao uso ou nao da hipnose no seu
tratamento.

E importante desmitificar a hipnose ao
paciente, explicando-ﬂle que qualquer estado
de alta concentragao é um estado hipnético
(39) e que o processo de indugéo hipné’cioa
necessita do seu consentimento e auxilio.
Deve-se também acrescentar que a pessoa hip—
notizada é capaz de raciocinar e, muitas vezes,
resolver problemas complexos, bem como
improvisar detalhes e desviar-se da linha de
agao proposta pelo hipnotista, além de pocler
se negar a cumprir ordens, quanolo as mesmas
venham a contrariar suas préprias convicgdes,
demonstrando claramente que conserva seu
pleno raciocfnio e vontade (12,32,33). O
médico deve deixar bem claro que a decisio na
escolha terapéutica ¢é do paciente, ndo ultra-
passando o limite do esclarecimento e extrapo-
lando para o lado do convencimento. Nao deve
insistir quando perce]aa que argumentos do
paciente poclem estar encobrindo um medo
intrinseco, que dificilmente sera resolvido por

meio de simples esclarecimentos médicos.

A hipnose ¢ um recurso terapéutico que neces-

sita, sol)retudo, da colalaoragéo do paciente. Se
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0 mesmo tiver qualquer receio, por mais ocul-
to seja, a terapia pocle tornar-se totalmente
improdutiva, podendo o paciente questionar a
qualiclacle ou as intengdes do médico quando
da escolha do uso de tal técnica. Ele poderé vir
a alegar que havia algum interesse oculto ou
financeiro que norteou o profissional na sua

argumentagao.

Os artigos 52 e 55 vetam ao médico utilizar
u(;[ualquer processo que possa alterar a perso-
nalidade ou a consciéncia da pessoa, com a
finalidade de diminuir sua resisténcia fisica ou
mental em investigagao policial ou de qualquer
outra natureza” e “usar da profisséo para cor-
romper os costumes, cometer ou favorecer

. ”
crime .

Comentdrio: Segundo Erickson, a hipnose “é
um estado alterado de consciéncia”, conceito
esse ampliado por Albert Abrahan Mason, que
a definiu como “um estado tempordrio de
atencao modificada que se caracteriza por uma
suges’tionahilicla&e aumentada” (12). Entre-
tanto, o processo auto-llipnético constitui-se
num elemento bésico no processo psiquico,
sendo de extrema importdncia para a satide
fisica e psicolégica do individuo. Como ja foi
dito, estados de auto-relaxamento, de pro£un-
da concentragao e até processos de alienagéo

reativa sdo estados de auto—hipnose.

Segun(lo alguns autores (11,12), o estado hip-
nético é compreendido como “uma reagdo
emocional de intensidade aumentada”, poden-
do ser alcangado por meio de dois processos

diferentes.

O primeiro induz a uma modalidade de transe
que pode ser chamada de alterada ou negativa,
na qual o individuo fica em um estado de
intensa excitagao, levando a um grau de acen-
tuada descarga simpatica, com mudangas
importantes das atividades viscerais. Um
exemplo deste processo é aquele aplica&o por
Charcot, que usava suscitar o estado hipnético
através do estado de alarme, expondo o indivi-
duo ao soar forte e stibito de um gongo ou de
explosées de pélvora. Mesmer costumava usar

o estado de panico como eficaz meio indutor

da hipnose (11).

O segun(lo processo induz um estado hipnéti-
co de modalidade estabilizadora ou positiva, no
qual o individuo permanece Jcmnqiiilo e relaxa-
do - estado predominantemente parassimpati-
co (11). Neste, as fung()es orgdnicas se man-
tém reguladas e o individuo permanece com-
pensa(lo fisica e psicologicamente. Esta ¢ a
modalidade de estado hipnético mais adequada
a hipnose clinica, qualquer que seja o o]ajetivo

cla mesma.

A somatopsicodinamica (34), que se baseia na
visio reichiana da pa’cologia e nos conheci-
mentos atuais da neuropsicoﬁsiologia, pocle
ser usada na explicagéo desses processos de
indug&o hipnética. Segundo esse ponto de
vista, cada estimulo sensorial determina uma
percepgdo, que pocle ser gra’ciﬁcante ou frus-
trante. Isto desencadeia uma resposta autono-
mica, simpatica ou parassimpatica que é veicu-
lada pela circulagéo sangiiinea, onde células,
moléculas p]asmé’cicas e, sobretudo, os fons

sao responsaveis pela carga energética desse
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veiculo. Assim, em fungéo da intensidade e da
qualidaole do estimulo, a resposta que vem de
dentro se exterioriza: é a emo ao, que se tra-
gao, q
duz pela contragio ou relaxamento muscular,
p ¢

determinando o comportamento do individuo.

H4 raras situagbes em que o paciente, na sua
ansia de auxiliar o processo terapéutico, pode
induzir-se de forma a entrar num estado de
“plena sugestionabilidade”. Nestas circunstan-
cias, 0 médico deve ter cuidado para nao extra-
po]ar 0 que foi manifestado pelo paciente
como (lesejo de resultado da terapia. Cabe a ele
restringir-se ao que foi previamente combina-
do com o paciente acerca de seus ol)jetivos
com relagéo a sua mudanga de comportamen-
to preten&ida; pois, sem davida, a hipnose é
uma técnica bastante eficaz neste sentido (11,
20, 31, 43, 44). Deve ser ressaltada a impor-
tancia fundamental do respeito devido pelo
médico a in’cegridade dos costumes e crengas
da pessoa que estd sob seu tratamento. Todo
procedimento terapéutico deve ter como nota

de aﬁnag&o o respeito ao direito do paciente.

Embora em um estado de “sugestionahiliclade
aumentada", a maioria dos pacientes, durante
a hipnose, nao perde sua capacidade para afas-
tar-se da linha de agao desenvolvida pelo hip—
notista, mantendo um certo grau de capacida—
de critica do lhe que estd sendo sugeri(lo. Este
nivel de crftica ¢ de gran(le importancia para o
sucesso da terapia, na medida em que ¢
somente ele, o paciente, quem esta vivencian-
do o contetido de sua meméria e sentimentos,
poclenclo assim auxiliar o hipnoterapeuta na

condug&o da terapia.
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Quanto ao uso da hipnose na investigagdo
po]icial, nio ¢ dado ao médico hipnotista o
direito de fugir das limitag(’)es impostas no
CEM, usando-as de forma excusa. O profis—
sional deve sempre informar-se amplamen’ce
sobre os ol)jetivos ea aplicabiliclacle do uso da
hipnose no caso, antes de decidir quanto a sua
atuacao, preocupando-se em nio se desviar dos

aspectos éticos anteriormente expostos.

Da relagdo com o paciente e fami/iares

No Capf’tulo V, Re/agdo com Facientes e
Familiares, ha dois artigos cujos comentarios
podem complementar aqueles feitos sobre os
artigos 40 e 48 do Capitulo I. O artigo 56
veta “clesrespeitar o direito do paciente de deci-
dir livremente sobre a execugao de praticas
diagnés’cicas ou terapéuticas, salvo em caso de
iminente perigo de vida”, e o artigo 59 lembra
da impossibilidade do médico “deixar de infor-
mar ao paciente o progndstico, os riscos e
ohjetivos do tratamento, salvo quando a comu-
nicagao direta a0 mesmo possa provocar-ﬂle
dano, devendo, nesse caso, a comunicagao ser

feita ao seu responsével legaln.

Comentdrio: T rigorosamente obrigatéria a infor-
magao ao paciente sobre a possi]ailidade de advir
algum tipo de desconforto durante a terapia por
hipnose. O trabalho hipnético pode reporté-]o
para situagdes ja vividas, bastante desagra(léveis,

. l - . d u . ”
as qualS €le nao gos’tarla € reviver .

Quando o paciente manifesta algum tipo de

resisténcia em aceitar que o seu pro]alema atual
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esteja relacionado com algum contetido encer-
rado no seu passaclo, negando desagracléveis
situagbes passadas que justifiquem 0 seu pre-
sente, procurando manter a atengdo do hipno-
terapeuta no seu contetido a’cual, deve o profis-
sional manter-se alerta, nao esquecendo de
respeitar o direito do paciente de rejeitar a hip-
nose como terapia. Caso a evidéncia dos bene-
ficios da hipnose ao tratamento seja muito
clara para o médico, ele pode procurar, dentro
da técnica terapéutica escolhida pelo paciente,
trazer conhecimentos a seu respeito que pos-

sam ajudé-lo a decidir, mas sem insisténcia.

QO artigo 60 diz que o médico nio pode “exa-
gderar a gravidade do diagnés’cico ou prognosti-
o, complicar a terapéutica, ou exceder-se no
néimero de visitas, consultas ou quaisquer

. .1 ”
outros proce(hmentos me(hcos .

Comentdrio: O médico nio pode utilizar-se da
gravi&a(le do diagnés’cico ou progndstico, seja
na busca da concordancia do paciente ou por
qualquer outro motivo, nem estender o trata-

mento além do necessario.

Segun(lo o artigo 65, o médico ndo pode
“aproveitar-se de situagbes decorrentes da rela-
gao médico-paciente para obter vantagem fisi-

. . . PR
ca, emoc1ona1, flnancelra ou pOllth& .

Comentdrio: Qualquer que seja a circunstancia,
o0 médico tem que proceder preservando a mora-
lidade dos costumes. E absolutamente vetado
ao mé(lico—hipnotista aproveitar-se do “estado
de sugestional)ilidacle” do paciente hipnotiza(lo

para nele induzir idéias ou sentimentos. Mesmo

que haja envolvimento emocional verdadeiro e
intengoes méclico-pacien’ce sinceras, ndo deve o
profissional fazer revelag()es e/ou manifestagées
dos seus sentimentos ou clesejos durante a ses-

sao terapéutica ou consulta.

Do segredo médico

No Capitulo IX, Segrealo Médico, os artigos
102 a 105, e 0 108, referem-se ao comporta-
mento médico com relagéo ao seu conheci-
mento sobre o paciente em virtude do exerci-

cio de sua profisséo.

O artigo 102 veta ao médico “revelar fato de
que tenha conhecimento em virtude do exerci-
cio de sua profisséo, salvo por justa causa,
dever legal ou autorizagao expressa do pacien-
te”. O artigo 103 fala sobre o veto da revela-
gao de “segredo profissional referente a pacien-
te menor de idade, inclusive a seus pais ou res-
ponsaveis legais, desde que o menor tenha
capaciclacle de avaliar seu problema e de condu-
zir-se por seus proprios meios para solucion4-
10, salvo quanclo a nao revelagéo possa acarre-
tar danos ao paciente”. Em adigéo a isto, ¢é
também vetado ao médico, pelo artigo 104,
“fazer referéncia a casos clinicos i(lentificéveis,
exibir pacientes ou seus retratos em antincios
profissionais ou na divulgag&o de assuntos
médicos” em qualquer tipo de meio de comu-
nicagao 1eiga, por melhor que sejam os resulta-

dos da hipnoterapia por ele praticada.

Comentdrio: Sem divida, o estado hipnético

uase sempre desvela para o médico “segredos”
q p p
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que o paciente nao revelaria em condig()es nor-
mais (32,38,44,45). Também para o préprio
paciente este estado ¢ um vefculo de revelag()es
sobre ele mesmo, pois nesse momento pocle
tomar consciéncia de emogdes, sentimentos
efou intengbes encoher’cas, que motivaram
agoes passadas, podendo tal percepgao redun-
dar em um fato agradével ou, mesmo, até bas-
tante desagra&ével. Seja como for, nada do que
venha a emergir do inconsciente de um
paciente em transe hipnético pode ser revelado
pelo médico: & segredo profissiona]. Quanto
ao artigo 104, por melhor que sejam 0s resul-
tados da hipnoterapia praticacla pelo médico, o
CEM proﬂ)e a exposigao de pacientes, vetan-
(10, dessa forma, entrevistas e demons’tragées
de técnicas e métodos hipnoterapéu’cicos com
pacientes ou mesmo citagdes a respeito de tra-
tamentos com identificagéo de pessoas trata-
das, tanto por intermédio de comunicagao
1eiga como, inclusive, em matérias ou propa-

gandas sobre assuntos médicos.

Q artigo 105 veta ao médico “revelar informa-
goes confidenciais obtidas quan(lo do exame
médico de trabalhadores, inclusive por exigén-
cia dos dirigen’ces de empresas ou instituigoes,
salvo se o siléncio puser em risco a satide dos

emprega&os ou da comunidade”.

Comentdrio: A hipnose pode ter grandes resul-
tados na Medicina do Trahalho, nos casos de
fobias e panico (9,10), por exemplo, além de
prouemas de relacionamentos profissionais e
sociais (33). O estado hipnético permite a
introspeccao que leva ao conhecimento dos

verdadeiros motivos de conflitos ou medos que
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se ocultam por trds de certos disttirbios (32),
permitindo o uso de técnicas tais como a
reprogramagao neurolingﬁistica, para auxiliar
o paciente. Sem dtvida, o estado de conscién-
cia sadio de um individuo ¢ dialeticamente ati-
vado por uma boa relagéo dele com o seu
mundo interior e exterior, o que depen(le dos
receptores proprios e exteroceptivos no meca-
nismo da percepgao que se torna apercepgao
(34). Assim, esse estado sadio ¢ determinado
pelo nivel do seu autoconhecimento, caracte-
ristica que se torna fundamental para o seu

bom relacionamento social e profissional.

Por sua vez, o artigo 108 responsal)iliza 0
médico por “facilitar manuseio e conhecimen-
to dos prontudrios, papeletas e demais folhas
de o]aservagées médicas sujeitas ao segreclo
profissional, por pessoas nao olarigadas ao

. ”
mesmo Compromisso .

Comentdrio: O médico deve providenciar toda
a protegao necessdria para que tais documen-
tos ndo possam ser manuseados por pessoas

nao obrigadas a0 mesmo compromisso que ele.

Da pesquisa médica

Como toda 4rea do conhecimento humano, a
hipnose ¢ uma fonte de estudos cientificos. Por
comprometer o elemento humano como mate-
rial de pesquisa, alguns artigos do CEM, cons-
tantes no Capitulo X1, Pesquisa Médica, tém
que ser considerados em nossa anélise. Uma

das bases de orientagdo deste capi’culo ¢ a

Resolugéo n® 196/96 do Conselho Nacional
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de Saﬁde, de 10/10/ 1990, que fundamentan-

do-se em importantes documentos de ambito
mundial regulamen’ca a pesquisa envolvendo
seres humanos. Nela, poolemos encontrar a
padronizagéo dos termos e (lefinigc’)es que

devem orientar uma discussio sobre o assunto.

O artigo 122 veta ao médico “participar de
qualquer tipo de experiéncia no ser humano com

fins belicos, politicos, raciais ou eugénicos’ .

Comentdrio: A hipnose ja foi muitas vezes
apresenta&a em filmes, novelas e livros como
uma técnica de grande valia para tais aplica-
gdes. Fala-se em “1avagem cerebral”, “mudan-
ca de identidade” etc. como procedimentos
realizados no ambito de projetos militares ou
politicos, que baseiam-se nos principios da
hipnose. De fato, existem técnicas especificas
que sdo capazes de levar a resultados como
esses, mas isto nao é hipnose clinica e ao
médico & vetada a utilizagéo de tais técnicas,
condenadas no exercicio da Medicina. Sdo
praticas criminosas, ndo sé no aspecto ineren-
te 2 ética médica mas também juriclicamente,
indo frontalmente contra a Declaragéo dos

Direitos Humanos.

Segundo a Resolugio CNS n°® 196/96, em
pesquisas que utilizem seres humanos devem ser
atendidas as exigéncias éticas e cientificas fun-
damentais, e quatro pontos importantes devem
ser observados: o da autonomia — relativo ao
consentimento livre e esclarecido dos individuos
e a protegdo de grupos vulnerdveis e 1ega1mente
capazes; o da beneficéncia — riscos e beneficios

devem ser pon(lera&os; o da ndo-maleficéncia —

a garantia de que danos previsiveis serdo evita-
dos; e os da justica e eqﬁidade — a pesquisa tem
que ter relevancia social com vantagens signiﬁ-
cativas para os sujeitos da mesma e minimiza-

gao do onus para os vulneraveis.

O artigo 123 fala sobre o veto do médico a
“realizar pesquisa em ser humano, sem que
este tenha dado consentimento por escrito,
apos devidamente esclarecido sobre a natureza

A . . ”
€ consequencias da pesquisa .

Comentario: Embora a histéria do uso da hip-
nose remonte aos tempos do antigo Egi’co, seu
registro como estudo cientifico ¢ bastante
recente (2,3,5,13,40). Tem siclo, inclusive,
utilizado como método de estudo de mecanis-
mos fisiolégicos (2,3,6,40), tais como os
envolvidos no controle da dor (7). Pesquisas
recentes mostraram que a analgesia hipnética
ea (listragéo da atengdo representam diferen-
tes mecanismos de controle da dor e envolvem
distintos mecanismos cerebrais (18). Porém, a
realizagéo de pesquisas envolvendo material
humano requer primariamente a obtengéo da
autorizagao documentada da(s) pessoa(s) que
se propde(m) auxiliar, deixando-se incluir
como  sujeito(s) da pesquisa. Este(s) devem
receber esclarecimentos de forma ampla e pre-
cisa, em linguagem acessivel, que devem
necessariamente incluir, em consonancia com
a Resolugéo CNS n° 196/96: as justifica’civas,
0s ol)jetivos e 0s procedimen’cos que serao uti-
liZaclos; os desconfortos e riscos possiveis; os
beneficios esperados; os métodos alternativos
ou existentes; a forma de acornpanhamento e

assisténcia, assim como seus responsdveis; a
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garantia de esclarecimen’cos, antes e durante o
curso da pesquisa, sobre a metodologia, infor-
mando a possibilidade de o sujeito recusar-se a
participar ou retirar seu consentimento, em
qualquer fase da pesquisa, sem penalizagéo
alguma e sem prejuizo ao seu cuidado; a
garantia do sigilo que assegure a privacidade
dos sujeitos quanto aos danos confidenciais
envolvidos na pesquisa; as formas de ressarci-
mento das despesas decorrentes da participa-
¢do na pesquisa e as formas de indenizagéo
diante de eventuais danos decorrentes da

mesma.

O artigo 124 veta o médico “usar experimen-
talmente qualquer tipo de terapéutica ainda
ndo liberada para uso no Pafs, sem a devida
autorizagao dos 6rgaos competentes e sem
consentimento do paciente ou de seu respon-
sével legal, devidamente informados da situa-
gao e das possiveis consegiiéncias’. Todo pro-
cedimento que envolva seres humanos e ainda
nao seja aceito pela literatura cientifica ¢ con-

siderado como pesquisa pe]a Resolugéo CNS
n° 196/96.

Comentario: Em todos os campos da Medicina
surgem idéias novas a cada hora, que poclem ser
revertidas em uma nova técnica de tratamento ,
sendo o progresso da hipnose atual um cami-
nho bem dinamico. Pesquisas atuais confir-
mam a eficiéncia da hipnose na solug&o ou ali-
vio de varios sintomas que acompanham trans-
tornos fisicos e psiquicos (6,7,9,35,47,48),
sendo indicada como excelente tratamento
coadjuvan’ce em vérios casos (5,0,7). Esforgos

tém sido feitos no sentido de demonstrar a hip—
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nose como uma forma de tratamento especifi-
co, capaz de solucionar diversas doengas
(49,50,51), em especial aquelas de origem psi-
cossomética (43, 51, 52, 53, 54, 55). Porém,
de acordo com a Resolugago CNS n® 196/96,
0 pesquisador necessita submeter o seu projeto
a apreciagao de um Comité de Ftica em
Pesquisa (CEP), devendo as instituigdes onde
se realizem regularmen’ce tal tipo de pesquisa
constituir um ou mais de um CEP. Além disso,
nenhum tratamento experimental po&eré ser
feito sem que o paciente, ou seu responsével
legal, devidamente esclarecido a luz da

Resolugéo CNS n° 196/96, tenha dado seu

prévio consentimento.

O artigo 130, que se refere aos pacientes por-
tadores de cloengas cronicas ou terminais, veda
expressamente ao médico a realizagéo de
“experiéncias com novos tratamentos clinicos
ou cirtirgicos em paciente com afecgéo incuré-
vel ou terminal sem que haja esperanga razoa-
vel de utilidade para o mesmo, nao lhe impon-

do sofrimentos adicionais”.

Comentdrio: A hipnose clinica pocle ser utiliza-
da com bons resultados para minorar o sofri-
mento do paciente de doenga cronica ou ter-
minal. H4 na literatura relatos que demonstra-
ram a eficiéncia da hipnose no tratamento de
insénias (6) e para a ol)tengéio de resposta
ana]gésica eficaz (7,9,36), além de poder pro-
porcionar um estado de pleno conforto ao
paciente crénico, por meio do relaxamento
fisico e mental (47). Mas ¢ imprescindivel que
o hipnotista esclarega ao paciente terminal as

expectativas quanto aos beneficios espera(los,
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7

bem como que a hipnose nao é “milagrosa”,
nao lhe prome’cenclo, portanto, a possi]oilidacle
de cura, mas sim uma melhora na sintomato-
1ogia de sua doenga, nio criando probal)ili&a-
des que podem-se reverter em desdnimo e
clepresséo, quando do resultado negativo.
Além disso, a pon(leragéo entre os riscos e

beneficios sempre deve mnortear o médico,

como exigido na Resolug&o CNS n° 196/96.

Da pul?/icidade e dos trabalhos cientl}[icos

Os artigos 131, 132, 133, 135 ¢ 136 do
Capitulo XIII, Publicidade e Trabalhos

Cientf][icos, sdo muito abrangentes quanto ao
procedimento médico diante da pu]alici(lade e
clivulgagéo cientffica. O primeiro fala sobre o
cuidado que o médico deve ter para nio “per-
mitir que sua participagdo na clivulgagéo de
assuntos médicos, em qualquer veiculo de
comunicagao de massa, deixe de ter carater
exclusivamente de esclarecimento e e(lucagéo
da coletividade”. O artigo 132 fala sobre o
veto da divulgag&o de “informagéo sobre
assunto médico de forma sensacionalista, pro-
mocional ou de conteddo inveridico”, além de
ser importante, de acordo com os artigos 133,
135 e 136, respectivamente, nao “divulgar,
fora do meio cientifico, processo de tratamen-
to ou descoberta cujo valor ainda ndo esteja
expressamente reconhecido por érgao compe-
tente”, ndo “anunciar ttulos cientfficos que
nao possa comprovar ou especialidade para a
qual nao esteja qualificado" e ndo “participar
de antincios de empresas comerciais de qual-

quer natureza, valendo-se de sua profiss&o”.

Comentdrio: A medida que a hipnose clinica
vai se clifunclindo, tornando-se um recurso
terapéutico de que o médico pode 1angar mao
na sua pratica profissional, crescem as oportu-
nidades, nos meios de comunicagdo, para a
sua clivulgagéo. Assim, o médico deve estar
atento e ter cuidado quando lhe surgirem
oportunidades para expor sua experiéncia
nesta drea, lembrando que a mesma, por sua
peculiaridade intrinseca, suscita muita curio-
sidade mas ainda nao h4 1egislag&o que regu-
lamente sua pratica, tornando a hipnose sujei-
taa (listorg()es na compreensao quanto as suas
aplicag()es, procedimen’cos e resultados. O
médico deve se acercar de toda a seriedade no
trato desta matéria, nao permitindo, no
decorrer de qualquer exposi¢do, que se apro-
veitem de seus conhecimentos para outro fim
que ndo seja tinica e exclusivamente a infor-
magao dos beneficios e da responsa]ailiclade do

assunto.

O trato do médico com a informag&o nos
meios de comunicagao sobre a hipnose, seus
avangos e perspectivas é passivel de punigdo no
ambito do CEM, devendo sempre o proﬁssio-
nal dimensionar o grau de importancia de sua
contri]ouigéo no esclarecimento ao pﬁuico,
comparando—a a possibili&a&e de criar expecta-
tivas sem funclamento, com a visio da hipno-
se como uma panacéia. Os meios de comuni-
cagao e a sua avidez pelo sensacionalismo e
interesse comercial sio muitas vezes inebrian-
tes na apresentagdo da proposta para o entre-
vistado ou autor de artigos, devendo sempre o
médico e/ou cientista estar alerta para essas

possiveis armadilhas. Muitas vezes, 0 profissio-
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nal, na sua animagio pelo servigo que pode
estar pres’cando a populagéo, se deixa levar,
sem qualquer dolo, pela astticia dos “interesses

o e n
comerciails daS empresas.

Qutro aspecto importante é ndo se deixar ser
usado para um espetéculo de L‘l’lipnose de
palco", que ja foi uma pratica proil)icla duran-
te o periodo de 1961 a 1991, quando estava
em vigor o Decreto n® 51.009, de 22/7/61,
que vetava espe’céculos de hipnotismo e letar-
gia. No entanto, essa lei foi revoga(la pelo
Decreto n® 5.245, de 10/12/91, que revogou
todos os decretos anteriores ainda ndo regula—
mentados até aquela data. Porém, a Lei n°
5.081, de 24/8/66, regulamen’ca o exercicio
da hipnose na Odontologia, sem mencionar
médicos e hipnélogos. Segundo os juristas,
esta lei, por analogia, poderia ser também apli—
cada aos médicos e psicélogos, eo hipnotismo
de palco continuaria proi]oido (12). Mas hoje,
mesmo sem haver legislagéo prépria, o médico
ainda deve se manter 1onge desse tipo de prati-

ca, em vista do contido no artigo 132 do
CEM.

Conc/usdo

Esta anélise teve por base o texto do CEM
atualmente em vigor, segundo a Resolugéo
CEM n° 1.246/88, pul)licada em &/1/88, que
revogou o Cé&igo de Ftica Médica (Diario
Oficial da Unido de 11/1/65), o Cédigo
Brasileiro de Deon’cologia Médica (Resolugéo
CFM n° 1.164/84) ¢ demais disposigc")es em
contrério. Dos 145 artigos distribuidos nos 14
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capf’culos que constituem o referido C(’)digo,
selecionamos 22 artigos que nos pareceram
estreitamente relacionados com a pratica da
hipnose dentro do exercicio da Medicina.
Nosso olajetivo foi observar essa pratica sob o
foco da ética médica, dando uma con’cri]auigéo
que garanta maior seguranga e orientagdo a
quem a utiliza tanto como meio de diagnésti—

co quanto como terapia.

E claro que nao foi nossa intengado sugerir um
cécligo de ética especiﬁco para a hipnose
médica, pois o exercicio da Medicina é subor-
dinado a todos os artigos que compdem o
CEM. Como diz o artigo 142: “o médico
estd ol)riga(lo a acatar e respeitar os Acérdaos
e Resolugdes dos Conselhos Federal e
Regionais de Medicina”, e o artigo 144: “as
omissdes deste Cédigo serdo sanadas pelo

Conselho Federal de Medicina”.

como a hipnoterapia, dentro da Medicina, ¢

Porém,

uma atividade repleta de peculiari(lacles, além
de ser relativamente nova, torna-se importan-
te a reflexdo sobre estes e outros aspectos do

seu exercicio.

Nao pretendemos ser conclusivos com este tra-
balho, pois pensamos que h4 ainda vérias ques-
toes que podem ser analisadas e que nao foram
abordadas na presente discussdo. Entretanto,
esperamos suscitar o interesse pelo assunto
para que outras contribuigées venham juntar-
se a esta, em prol do bom exercicio da hipno-
se médica, pois acreditamos ser ela um com-
plemento terapéutico que encerra uma visdo
do paciente que, certamente, revolucionara

muitas 4dreas da Medicina.
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[La practica de la hipnosis y la ética médica

El presente trabajo analiza la prictica de la hipnosis segin una correlacién con los articu-
los que componen el Cédigo de Etica (CEM), ya que la hipnosis fue incluida en la préc-
tica médica por el Parecer CFM n° 42/99, aprobado en 20/8/99. Existen relatos de que en
el antiguo Egipto el suefio hipnético era usado para fines terapéuticos. L.os griegos adop-
taron las técnicas de los egipcios y hay inscripciones mencionando varios resultados pos-
itivos de sus aplicaciones. Pero, después de haber alcanzado su consagracion con trabajos
de investigadores de la Edad Media, la hipnosis terapéutica sufrié una ripida decaden-
cia. Tal hecho de debi6 al grupo francés liderado por Charcot (1825-1893), que consider-
aba idénticos el estado hipnético y el surto histérico. Posteriormente, surgié la nocién de
que la hipnosis era peligrosa, ya que afirmaciones hechas por Pierre Janet (1857-1947),
estrecho colaborador de Charcot, estimularon la imaginacion de escritores de romances
policiales y tiras cémicas, que pasaron a hablar de “dominacién hipnética”. Al contrario
del pensamiento del grupo de Charcot, el proceso hipnético requiere que el hipnotizado
tenga la capacidad de concentraciéon y de monoteismo. Por la ampliacién de los estudios
de Erickson (1901-1980), la hipnosis retorné a la Medicina bajo una nueva visién, que ha
sido reforzada por investigaciones cientificas recientes. En nuestro anilisis, fueron selec-
cionados 22 de los 145 articulos que constituyen el CEM, que muestran una relacion
estrecha con la practica de la hipnosis dentro del ejercicio de la Medicina. LLos comen-
tarios permiten una reflexion sobre la extension de los resultados de la inobservancia de
los criterios éticos, ya que la hipnosis clinica — Hipniatria - es una actividad repleta de sin-
gularidades.

Unitérminos: hipnosis, ética médica
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The practice of hypnosis and medical ethics

"T'his study analyses the practice of hypnosis according to a correlation with the articles that
compose the Medical Ethics Code (CEM), as hypnosis was included in medical practice
by Administrative Order CFM n° 42/99, dated 20 August 1999. There are reports that
hypnotic sleep was used in ancient Egypt for therapeutic purposes. The Greeks later
adopted the techniques of the Egyptians and left inscriptions describing several positive
results of its use. However, after having reached its height with the work of researchers
of the Middle Ages therapeutic hypnosis quickly lost terrain. T'his was the result of a
group led by Charcot (1825-1893) that considered the hypnotic state to be equivalent to
the state of hysteric seizure. This was followed by the idea that hypnosis was dangerous.
Statements of Pierre Janet (1857-1947), a close collaborator of Charcot, stimulated the
imagination of detective novels and comic strip writers that began referring to “hypnot-
ic domination”. Unlike the beliefs of Charcot and his followers, the hypnotic process
requires the hypnotized person to posses the abilities of concentration and monodeism.
T'hanks to the studies of Erickson (1901-1980) hypnosis returned to the field of medicine
under a new perspective that has been reinforced by recent scientific research. In our
analyses we selected 22 of the 145 CEM articles that show the close ties of hypnosis to
the practice of medicine. The comments stimulate a reflection on the extensive conse-
quences of the non-observance of ethical criteria, as Clinical Hypnosis is a very peculiar
activity.

Uniterms: hypnosis, medical ethics
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